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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017 

Altera os arts. 392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, 71 e 71-A da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, para majorar o prazo 

da licença-maternidade, de 120 para 180 dias, e 

permitir ao pai acompanhar a mãe do nascituro nas 

consultas e exames durante a gravidez. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-

maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do emprego 

e do salário.  

........................................................................................... 

§ 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 180 

(cento e oitenta) dias previstos neste artigo.  

§ 4o .....................................................................................  

............................................................................................ 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para 

a realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 

complementares, sendo assegurado ao pai acompanhar a mãe em, 

pelo menos, duas consultas ou exames 

médicos.  .......................................................................................” 

(NR) 
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Art. 2º Os arts. 71 e 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da 

Previdência Social, durante 180 (cento e oitenta) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade.” (NR)  

“Art. 71-A.  Ao segurado ou segurada da Previdência Social 

que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 

é devido salário-maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

......................................................................................” (NR)   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 226 da Constituição Federal, a família é a 

base da sociedade brasileira, merecendo especial proteção do Estado. 

Em face disso, toda e qualquer medida destinada a resguarda-la 

deve ser estimulada pela sociedade e pelo Estado, em especial pelo 

Parlamento. 

Considerando que a direção da família incumbe, em igualdade 

de condições, ao homem e à mulher (art. 1567 do Código Civil - Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), sempre no interesse dos filhos menores, 

necessário conceder ao pai o direito de acompanhar a mãe nas consultas e 

exames indispensáveis a uma gravidez saudável. 

Trata-se de medida que estimula a paternidade responsável, 

inserindo o genitor, desde os primeiros momentos, na rotina de cuidados com 

o seu filho que irá nascer. 
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Além disso, a proposição visa a aumentar o prazo da licença 

maternidade, expandindo-o de 120 para 180 dias, como maneira de majorar 

o contato da mãe com a criança, garantindo que o menor tenha todos os 

cuidados recomendados ao seu saudável desenvolvimento nesses primeiros 

momentos de vida. 

Solicita-se, então, apoio dos meus nobres pares na aprovação 

integral da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões,       

Senadora Rose de Freitas 
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